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Obra:       REF.ª  :       

 

 

 

 

 

N.º CP:       
 

1 ENDEREÇO COMPLETO DO ESTALEIRO (*) 

       
 

2 NATUREZA E UTILIZAÇÃO PREVISTAS PARA A OBRA 

       

 Utilização:       

 

3 DONO DA OBRA Representante 
 Desig./Nome:             

 Domicílio/sede:       
 

4 AUTOR(ES) DO PROJETO  Especialidade 
 Desig./Nome:             

 Domicílio/sede:       

 Outros autores:  

 Desig./Nome:             

 Domicílio/sede:       

 Desig./Nome:             

 Domicílio/sede:       

 Desig./Nome:             

 Domicílio/sede:       
 

5 ENTIDADE EXECUTANTE (EE) (*) 
 Desig./Nome:       

 Domicílio/sede:       
 

6 FISCAL(AIS) DA OBRA  Representante 
 Desig./Nome:              

 Domicílio/sede:       

 Outros fiscais: Especialidade 

 Desig./Nome:             

 Domicílio/sede:       

 Desig./Nome:             

 Domicílio/sede:       

 Desig./Nome:             

 Domicílio/sede:       
 

7 COORDENADOR DE SEGURANÇA EM PROJETO Representante 
 Desig./Nome:              

 Domicílio:       

 Pessoa que assegura o exercício da coordenação de segurança em projeto:       
 

8 COORDENADOR DE SEGURANÇA EM OBRA Representante 

 Desig./Nome:             

 Domicílio:       

 Pessoa que assegura o exercício da coordenação de segurança em obra:       
 

9 DIRETOR TÉCNICO DA EMPREITADA (*) (CASO DE OBRA PÚBLICA) 
 Nome:       

 Domicílio:       
 

10 REPRESENTANTE DA ENTIDADE EXECUTANTE (*) (CASO DE OBRA PÚBLICA) 
 Nome:       

 Domicílio:       
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11 RESPONSÁVEL PELA DIREÇÃO TÉCNICA DA OBRA (*SE ESTE FOR DA RESPONSABILIDADE DA EE) (CASO DE OBRA PARTICULAR) 
 Nome: Não aplicável 

 Domicílio: --- 
 

12 DATAS PREVISÍVEIS DE INÍCIO E TERMO DOS TRABALHOS NO ESTALEIRO (*) 
 Data de início:       Data de termo:       

 

13 

ESTIMATIVA DO NÚMERO MÁXIMO DE TRABALHADORES POR CONTA DE OUTREM E INDEPENDENTES, PRESENTES 

EM SIMULTÂNEO NO ESTALEIRO E, CASO APLICÁVEL, A ESTIMATIVA DO SOMATÓRIO DOS DIAS DE TRABALHO 

PRESTADO POR CADA UM DOS TRABALHADORES  (*) 
 N.º Trab. por conta de outrem:        N.º Trab. independentes:       N.º Pessoas-dia: Não aplicável 

 

14 ESTIMATIVA DO NÚMERO DE EMPRESAS E DE TRABALHADORES INDEPENDENTES NO ESTALEIRO (*) 

 N.º de Empresas:                                                  N.º Trabalhadores independentes: Vd. [13] 
 

15 IDENTIFICAÇÃO DOS SUBEMPREITEIROS JÁ SELECIONADAS 

 
Lista apresentada no anexo CP1, devendo a entidade executante apresentar essa lista mensalmente à fiscalização até ao terceiro 

dia útil do mês seguinte ao que a mesma se refere de acordo com esse modelo. 
 

16 
RESPONSÁVEL DO EMPREITEIRO PELO CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL EM MATÉRIA DE SEGURANÇA, 

HIGIENE E SAÚDE NO TRABALHO (*) 
 Nome:       

 Domicílio:       

(*) As posições assinaladas deverão ser indicadas pela entidade executante que deverá informar por escrito a fiscalização, no prazo de um dia 

de trabalho, qualquer alteração destes elementos que ocorra durante a execução dos trabalhos.  

 
Fazem parte integrante da presente Comunicação Prévia os seguintes anexos: CP1 – Identificação de subempreiteiros; CP2 – 

Declaração dos autores dos projetos; CP3 - Declaração do Coordenador de Segurança em Projeto e do Técnico que assegurou o 

exercício da coordenação de segurança em projeto; CP4 - Declaração do Coordenador de Segurança em Obra, do Técnico que 

assegurará o exercício dessa coordenação de segurança em obra e do Técnico Responsável pela Fiscalização da Obra; CP5 - 

Declaração da Entidade Executante, do Diretor Técnico da Empreitada e do Representante da Entidade Executante. 

 

 
      
(Localidade, dia, mês, ano) 

 

O REPRESENTANTE DO DONO DA OBRA 
 

______________________________ 

(     ) 
(nome, cargo/posição) 
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ANEXO CP1 – IDENTIFICAÇÃO DE SUBEMPREITEIROS 

(Anexo a que se refere o ponto 15 da Comunicação Prévia da obra: Designação da empreitada e, caso aplicável, da obra em que a 

empreitada se integra) 
 

Lista referente ao mês de       de       
 

N.º DESIGNAÇÃO INTERVENÇÃO NA OBRA ENTRADA SAÍDA 

1                          

2                          

3                          

4                          

5                          

6                          

7                          

8                          

9                          

10                          

11                          

12                          

13                          

14                          

15                          

16                          

17                          

18                          

19                          

20                          

21                          

22                          

23                          

24                          

25                          

26                          

27                          

28                          

29                          

30                          

(*) Nesta lista deverão incluir-se todos os subempreiteiros que intervêm na obra, registando-se as datas (na forma numérica <mês/ano>) de entrada e de saída de cada 

um e bem assim indicação da intervenção na obra, isto é, o tipo de trabalhos predominante em que intervêm (terraplenagens, cofragens, armaduras, pinturas, etc.). 

 

(Localidade, dia, mês, ano)        
 

O REPRESENTANTE DO DONO DA OBRA 
 

______________________________ 

(nome, cargo/posição)  (     )  
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ANEXO CP2 - DECLARAÇÃO DO(S) AUTOR(ES) DO(S) DO(S) PROJECO(S) 

 

Papel timbrado do 

Autor do Projeto 

 

DECLARAÇÃO 

 

Designação social ou Nome, com o Número de Identificação de Pessoa Coletiva / Bilhete de Identidade (caso se trate de pessoa 

individual) NIPC ou BI, com domicílio profissional (ou sede) em localidade na Rua/Avenida ..., código postal, adjudicatário da prestação de 

serviços para elaboração do projeto de  Designação do projeto e, caso aplicável, da obra em que o projeto se integra, declara que na 

elaboração desse projeto cumpriu com o disposto nas alíneas a e b do número 1 do Art.º 18.º do Decreto-Lei n.º 273/2003 de 29 de 

outubro, comprometendo-se ainda a cumprir com o disposto na alínea c dos mesmos número e artigo durante a execução da obra, 

sempre que para tal seja solicitado. 

(caso aplicável) Mais declara que assegurou o cumprimento do mesmo relativamente aos responsáveis pelos projetos dos seus 

subcontratados e sucessiva cadeia de subcontratação que a seguir se identificam através do nome, qualificação, número do bilhete de 

identidade, domicílio profissional, especialidade do projeto de que são responsáveis, e correspondente assinatura e data, os quais também 

declaram pela presente terem tido em conta essas disposições legais na parte que lhes competia quanto às respetivas especialidades em 

que intervieram, comprometendo-se também a cumprir com o disposto na alínea c do número 1 do Art.º 18.º do mesmo Decreto-Lei, 

durante a execução da obra, sempre que para tal sejam solicitados. 

A presente declaração destina-se a ser apensa à Comunicação Prévia nos termos e para os efeitos da a) do n.º 3 do Art.º 15º 

do Decreto-Lei n.º 273/2003 de 29 de outubro. 

 

  (Localidade),     de                   de    

 

 Assinatura(s) de quem obriga o Autor do Projeto 

 

Declaramos ter tomado perfeito conhecimento da presente declaração: 

 

Nome, qualificação, BI n.º BI     ,  e com domicílio profissional em localidade na Rua/Avenida ..., código postal, autor do projeto da 

especialidade de (especialidade) (ou autor do projeto geral): <Assinatura>, <data> 

(Repetir tantas vezes quantos os autores dos projetos da especialidade)  

 

Notas: a) A presente declaração deverá ser utilizada por cada Autor do Projeto contratado pela AdA, o qual deverá recolher as 

assinaturas dos respetivos subcontratados. 

b) Caso necessário, repetir a presente declaração noutras folhas, numerando-as, incluindo em todas a assinatura de quem 

obriga o Autor do Projeto, e os outros autores dos projetos das especialidades. 
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ANEXO CP3 - DECLARAÇÃO DO COORDENADOR DE SEGURANÇA EM PROJETO E DO 

TÉCNICO QUE ASSEGUROU O EXERCÍCIO DA COORDENAÇÃO DE SEGURANÇA EM PROJETO 

 

Papel timbrado do Coordenador  

de Segurança em Projeto 

(Papel não timbrado, caso este  

seja uma pessoa individual) 

 

DECLARAÇÃO 

 

Designação social ou Nome, com o Número de Identificação de Pessoa Coletiva NIPC      (ou, caso se trate de pessoa individual, 

Bilhete de Identidade n.º BI  ), adjudicatário da prestação de serviços de coordenação de segurança e saúde durante a elaboração 

do projeto de  Designação do projeto e, caso aplicável, da obra em que o projeto se integra, declara que não esteve abrangido por 

incompatibilidades legais para o exercício dessa prestação de serviços e que cumpriu com todas as suas obrigações previstas no 

Decreto-Lei n.º 273/2003 de 29 de outubro e demais legislação aplicável no âmbito da construção e da segurança, higiene e saúde 

no trabalho, tendo em particular assegurado na elaboração desse projeto que os seus autores tivessem em atenção o disposto 

no Art.º 4.º desse Decreto-Lei, relativo aos princípios gerais do projeto da obra, conforme declarações destes apensa à 

Comunicação Prévia. 

Mais declara que o técnico que assegurou o exercício dessa prestação de serviços foi Nome do técnico, qualificação, possuidor do 

Bilhete de Identidade n.º BI     , passado pelo arquivo de identificação de localidade, e com domicílio profissional em localidade na 

Rua/Avenida ..., código postal, o qual também aqui declara que não esteve abrangido por incompatibilidades legais para o exercício 

dessa missão e que possui a qualificação para o exercício da coordenação de segurança em projeto, tendo cumprido e feito 

cumprir com dedicação, assiduidade e proficiência todas obrigações relacionadas com essa coordenação durante a elaboração do 

projeto acima identificado. 

A presente declaração destina-se a ser apensa à Comunicação Prévia nos termos e para os efeitos da a) do n.º 3 do Art.º 15º 

do Decreto-Lei n.º 273/2003 de 29 de outubro. 

 

  Localidade,     de                   de   

 

O Coordenador de Segurança em Projeto 

 

 

(Nomes de quem obriga o Coordenador de Segurança em Projeto, qualidade, <assinatura>)) 

 

 

O Técnico que assegurou o exercício da Coordenação de Segurança em Projeto 

 

 
(Nome e assinatura do técnico conforme com o Bilhete de Identidade) 

 

 

 

 

 

 

ANEXO CP4 - DECLARAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO DA OBRA / COORDENADOR DE SEGURANÇA 

EM OBRA, DO TÉCNICO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DA OBRA E DO TÉCNICO QUE 

ASSEGURARÁ O EXERCÍCIO DA COORDENAÇÃO DE SEGURANÇA EM OBRA  
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Papel timbrado da Fiscalização / 

Coordenador de Segurança em Obra  
(Papel não timbrado, caso este  

Seja uma pessoa individual) 

 

DECLARAÇÃO 

Designação social ou Nome, com o Número de Identificação de Pessoa Coletiva NIPC      (ou, caso se trate de pessoa individual, 

Bilhete de Identidade n.º BI  ), adjudicatário da prestação de serviços de fiscalização e de coordenação de segurança em obra 

para a execução de Designação da empreitada e, caso aplicável, da obra em que a empreitada se integra, declara que aceita a 

nomeação de coordenador de segurança em obra, por esta ser a vontade do dono da obra, que não está abrangido por 

incompatibilidades legais para o exercício dessa prestação de serviços e que cumprirá e fará cumprir por todos os 

intervenientes nessa obra com todas as obrigações previstas na legislação aplicável no âmbito da construção e da segurança, 

higiene e saúde no trabalho, em particular o Decreto-Lei n.º 273/2003 de 29 de outubro.  

Mais declara que o técnico responsável pela prestação de serviços de fiscalização é Nome do responsável pela fiscalização, 

qualificação, o qual também aqui declara que possui a autoridade, poderes e meios necessários para o exercício das suas 

funções previstas na legislação aplicável e que desempenhará essas funções com dedicação, assiduidade e proficiência. 

Mais ainda declara que o técnico que assegurará o exercício da coordenação de segurança em obra  é Nome do técnico, 

qualificação, o qual também aqui declara que não está abrangido por incompatibilidades legais para o exercício dessa missão, 

que possui a qualificação para o exercício dessa coordenação de segurança em obra, e que, reportando-se ao técnico 

responsável pela fiscalização acima identificado, aceita essa missão que desempenhará com dedicação, assiduidade e 

proficiência, tendo em conta a distribuição e descrição de funções definidas na empresa para os diferentes intervenientes 

nesta obra. 

O estaleiro de apoio desta empreitada situa-se em localidade na Rua/Avenida ..., código postal, e as datas previstas para início e termo 

dos trabalhos são respetivamente,   (dia) de (mês) de (ano) e (dia) de (mês) de (ano).  

A presente declaração destina-se a ser apensa à Comunicação Prévia nos termos e para os efeitos da b) do n.º 3 do Art.º 15º 

do Decreto-Lei n.º 273/2003 de 29 de outubro. 

  (Localidade),     de                   de    

 
(Nome de quem obriga a Fiscalização e Coordenador de Segurança em Obra, qualidade, <assinatura>) 

-------- 

Nome do técnico responsável pela fiscalização, qualificação, BI n.º BI    , declara que, na qualidade de técnico responsável pela 

fiscalização da empreitada acima identificada, cumprirá com todas as supracitadas obrigações nos termos definidos. 

(Localidade),     de                   de   

  

(Nome,Técnico Responsável pela Fiscalização da Obra, <assinatura>) 

------ 

Nome do técnico responsável pelo exercício da coordenação de segurança em obra, qualificação, BI n.º BI    , declara que, na qualidade 

de técnico responsável pelo exercício da coordenação de segurança em obra da empreitada acima identificada, cumprirá com 

todas as supracitadas obrigações nos termos definidos. 

(Localidade),     de                   de   

  

(Nome, Técnico responsável pelo exercício da coordenação de segurança em obra, <assinatura>) 

 

 

CP5 - DECLARAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTANTE, DO DIRETOR TÉCNICO DA EMPREITADA E 

DO REPRESENTANTE DA ENTIDADE EXECUTANTE   
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Papel timbrado da 

Entidade Executante 

DECLARAÇÃO 

Designação social ou Nome, com o Número de Identificação de Pessoa Coletiva NIPC      , adjudicatário da empreitada 

Designação da empreitada e, caso aplicável, da obra em que a empreitada se integra, declara que na execução de todos os 

trabalhos cumprirá e fará cumprir pelos seus subcontratados e sucessiva cadeia de subcontratação, com todas as obrigações 

previstas no Decreto-Lei n.º 273/2003 de 29 de outubro e demais legislação aplicável no âmbito da construção e da segurança, 

higiene e saúde no trabalho. 

Mais declara que: (i) o diretor técnico da empreitada, aceite pela AdA e que adiante se identifica, possui a autoridade, poderes e 

meios necessários para cumprir com as supracitadas obrigações, o qual declara também, pela presente, aceitar essa função que 

desempenhará com dedicação, proficiência e assiduidade; (caso aplicável) esse diretor técnico da empreitada acumula as funções 

com as de representante do empreiteiro; (ii) (caso aplicável) o representante do empreiteiro adiante identificado exercerá a sua 

função sob a supervisão e responsabilidade do diretor técnico da empreitada, o qual também declara, pela presente, aceitar essa 

função que desempenhará  com dedicação, proficiência e assiduidade; (iii) o responsável do empreiteiro pelo cumprimento da 

legislação aplicável em  matéria de segurança, higiene e saúde no trabalho a que se refere a cláusula 6.1.9 do caderno de encargos tipo 

aprovado pela Portaria 104/2001 de 21 de fevereiro, é adiante identificado, o qual declara também, pela presente, aceitar essa função 

que desempenhará com dedicação, proficiência e assiduidade. 

O estaleiro de apoio desta empreitada situa-se em localidade na Rua/Avenida ..., código postal, e as datas previstas para início e termo 

dos trabalhos são respetivamente,   (dia) de (mês) de (ano) e (dia) de (mês) de (ano).  

A presente declaração destina-se a ser apensa à Comunicação Prévia nos termos e para os efeitos da b) do n.º 3 do Art.º 15º 

do Decreto-Lei n.º 273/2003 de 29 de outubro. 

  (Localidade),     de                   de    

 

(Nome de quem obriga a Entidade Executante, qualidade, <assinatura>) 

-------- 

Nome do Diretor Técnico da Empreitada, qualificação, BI n.º BI      , declara que aceita a nomeação de diretor técnico da empreitada acima 

identificada e que cumprirá com todas as supracitadas obrigações. 

(Localidade),     de                   de   

  

Assinatura do Diretor Técnico da Empreitada  

------ 

(caso aplicável) Nome do Representante do empreiteiro nesta empreitada, qualificação, BI n.º BI    , declara que aceita a nomeação de 

representante do empreiteiro para a empreitada acima identificada, e que cumprirá com todas as supracitadas obrigações. 

(Localidade),     de                   de   

  

Assinatura do Representante da Entidade Executante 

------ 

Nome do responsável do empreiteiro pela segurança, higiene e saúde no trabalho, qualificação, BI n.º BI      , declara que aceita a nomeação de 

responsável do empreiteiro pelo cumprimento da legislação aplicável em  matéria de segurança, higiene e saúde no trabalho a que se 

refere o n.º 8 d a cláusula  42.ª do caderno de encargos tipo aprovado pela Portaria n.º 959/2009 de 21 de agosto e que cumprirá com 

todas as supracitadas obrigações. 
(Localidade),     de                   de   

 

Assinatura desse responsável do Empreiteiro 
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Notas sobre a Comunicação Prévia 
 

Obra: Designação da obra a que se refere a Comunicação Prévia (CP). 

Ref.ª : Indicação da referência interna da AdA (N.º de Contrato, N.º da obra, ou outra). 

N.º CP: Refere-se ao número de ordem sequencial iniciando em 1 para a primeira Comunicação Prévia enviada à ACT e os seguintes 

sempre que algum dos elementos da CP seja alterado durante a execução dos trabalhos, com exceção da lista de subempreiteiros 

a que se refere o ponto 15 cuja alteração não implica um novo número de CP. 

1 - Endereço completo do estaleiro: Endereço reconhecido pelos serviços dos correios (incluindo código postal) e que permita à 

ACT ou a qualquer pessoa dirigir-se ao local dos trabalhos. Nos casos em que o local de instalação do estaleiro de apoio seja da 

responsabilidade do empreiteiro dever-se-á exigir a este a indicação por escrito deste endereço antes de iniciar qualquer trabalho 

de instalação do estaleiro.  

2 - Natureza e utilização previstas para a obra: Descrição sumária da obra que permita a qualquer pessoa compreender a dimensão, 

complexidade e nível de risco associado com a sua execução. Dever-se-á assim considerar, consoante os casos,  situações como: altura 

da construção, área total de construção, extensão e profundidade de uma vala, gama de diâmetros e pesos de tubagens a instalar em 

valas, etc..  A utilização prevista deverá ser indicada na posição assinalada referindo-se ao uso ou destino da obra após construção, 

como por exemplo, tratamento ou transporte de água potável para abastecimento público, etc.. 

3 - Dono da obra e domicílio ou sede: Pessoa singular ou coletiva por conta de quem a obra é realizada, ou o concessionário 

relativamente a obra executada com base em contrato de concessão de obra pública. O interlocutor deverá ser a própria AdA ou 

um seu representante designado para gerir a obra em causa, pessoa que tenha a autoridade e poderes para decidir sobre quaisquer 

aspetos relacionados com essa obra. Tratando-se de pessoa coletiva deverá ser indicado o endereço da sede e, no caso de se 

tratar de pessoa singular sugere-se a indicação do domicílio profissional (local de permanência habitual de trabalho) e, se este não 

existir, a residência permanente (domicílio de habitação). 

4 - Autor(es) do projeto incluindo especialidade e domicílio(s) ou sede(s): “Pessoa, singular reconhecida como projetista, que 

elabora ou participa na elaboração do projeto da obra”. Deverá garantir-se que esse projetista para além de ser reconhecido como 

tal, seja também qualificado para o efeito, isto é, por exemplo, um arquiteto é reconhecido como projetista mas não possuirá no 

entanto qualificação para elaborar projetos de estabilidade. Na primeira posição deverá ser indicado o nome da pessoa física a 

quem compete a coordenação geral dos projetos, inscrevendo-se na coluna da especialidade “Coordenador geral”. Nas posições 

seguintes indicam-se os restantes autores dos projetos e respetivas especialidades. Estando atribuída a elaboração de um dado 

projeto a uma entidade (pessoa coletiva) deverá ser indicado o nome da pessoa física responsável por essa parte do projeto. 

Quanto ao domicílio ou sede sugere-se a indicação da sede do gabinete de projetos onde o projetista se integra ou a indicação do 

domicílio profissional (local de permanência habitual de trabalho) e, se este não existir, a residência permanente (domicílio de 

habitação). 

5 – Entidade executante e domicílio ou sede: Pessoa singular ou coletiva que executa a totalidade ou parte da obra, de acordo com 

o projeto aprovado e as disposições legais ou regulamentares aplicáveis; pode ser simultaneamente a AdA, ou outra pessoa 

autorizada a exercer a actividade de empreiteiro de obras públicas ou de industrial de construção civil, que esteja obrigada 

mediante contrato de empreitada com aquele a executar a totalidade ou parte da obra. Trata-se do adjudicatário da empreitada ou 

da obra a que se refere a presente Comunicação Prévia. Quanto ao domicílio ou sede deverá ser indicado o endereço da sede e, 

no caso de se tratar de pessoa singular sugere-se a indicação do domicílio profissional (local de permanência habitual de trabalho) 

e, se este não existir, a residência permanente (domicílio de habitação).   

6 - Fiscal(ais) da obra e domicílio(s): ”Pessoa singular ou colectiva que exerce, por conta do dono da obra, a fiscalização da execução 

da obra, de acordo com o projecto aprovado, bem como do cumprimento das disposições legais e regulamentares aplicáveis; se a 

fiscalização for assegurada por dois ou mais representantes, a AdA designará um deles para chefiar”. Estando atribuída a fiscalização 

a uma entidade (pessoa colectiva) dever-se-á incluir como representante o responsável pela fiscalização efectiva dos trabalhos no 

local e nas posições seguintes os outros fiscais da obra (pessoas singulares), incluindo as respectivas especialidades que fiscalizam. 

Quanto ao domicílio deverá ser o do local de permanência habitual de cada um (sede ou delegação da entidade, ou o estaleiro da 

obra) ou a indicação do domicílio profissional (local de permanência habitual de trabalho) e, se este não existir, a residência 

permanente (domicílio de habitação).   

7 - Coordenador de segurança em projecto e domicílio: Pessoa singular ou colectiva que executa, durante a elaboração do projecto, as 

tarefas de coordenação em matéria de segurança e saúde previstas no presente diploma, podendo também participar na preparação do 

processo de negociação da empreitada e de outros actos preparatórios da execução da obra, na parte respeitante à segurança e saúde no 

trabalho. Corresponde às obrigações previstas no n.º 1 do Art.º 19.º do Decreto-Lei n.º 273/2003 de 29 de Outubro. Estando atribuída 

esta coordenação a uma entidade (pessoa colectiva) dever-se-á indicar o representante da entidade que detém a autoridade e poderes 

para decidir sobre quaisquer assuntos relacionados com o projecto em causa. Deverá também indicar-se a pessoa que possui qualificação 

para o exercício da coordenação de segurança em projecto, nos termos previstos em legislação especial. Enquanto tal legislação não seja 

publicada, sugere-se a indicação de pessoa que possua um curso de especialização organizado, apoiado ou reconhecido por entidade 

oficial com competência para o efeito no âmbito da gestão e coordenação da segurança no trabalho da construção. Esta pessoa será o 

Responsável pela Área da Segurança e Saúde no Trabalho da Direcção que promove o projecto e/ou obra (Direcção de Infra-estruturas, 

Direcção de Engenharia, Direcção de Estudos e Planeamento). No caso da coordenação de segurança em projecto ser da AdA, o 

representante será o Gestor do Projecto da AdA, isto é, o técnico que efectivamente coordenou os projectos. O domicilio deverá ser 

o do local de permanência habitual do representante da entidade responsável pela coordenação de segurança em projecto (sede ou 

delegação da entidade). A nomeação deste coordenador é da competência da AdA, podendo ser a própria AdA. Esta nomeação deve ser 
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feita sempre que houver vários projectistas envolvidos no processo ou sempre que seja previsível a intervenção na execução da obra de 

mais do que uma empresa (entidade executante e subempreiteiros). Sendo previsível a existência de subempreiteiros, o que acontece na 

maior parte dos casos (salvo casos excepcionais de obras de muito reduzida dimensão), recomenda-se que seja sempre nomeado um 

coordenador de segurança em projecto. 

8 – Coordenador de segurança em obra e domicílio: Pessoa, singular ou colectiva que executa, durante a realização da obra, as 

tarefas de coordenação em matéria de segurança e saúde previstas no n.º 2 do Art.º 19.º do Decreto-Lei n.º 273/2003 de 29 de 

Outubro. Estando atribuída esta coordenação a uma entidade (pessoa colectiva), em geral, a fiscalização da obra, dever-se-á indicar 

como representante o responsável da fiscalização (Gestor da Obra), pessoa que detém a autoridade e poderes para decidir 

sobre quaisquer assuntos relacionados com a empreitada ou obra em causa. Estando a fiscalização a cargo da AdA, o representante 

será também o Gestor da Obra. Deverá também indicar-se a pessoa que possui qualificação para o exercício da coordenação de 

segurança em obra, nos termos previstos em legislação especial. Enquanto tal legislação não seja publicada, sugere-se a indicação de 

pessoa que possua um curso de especialização organizado, apoiado ou reconhecido por entidade oficial com competência para o 

efeito no âmbito da gestão e coordenação da segurança no trabalho da construção. Esta pessoa será Responsável pela Área da 

Segurança e Saúde no Trabalho da Gestão de Empreendimentos a que respeita a obra. O domicilio deverá ser o do local de 

permanência habitual do representante da entidade responsável pela coordenação de segurança em obra (sede ou delegação da 

entidade).  A nomeação deste coordenador é da competência da AdA, podendo ser a própria AdA. Esta nomeação deve ser feita 

sempre que seja previsível a intervenção na execução da obra de mais do que uma empresa (entidade executante e subempreiteiros). 

Sendo previsível a existência de subempreiteiros, o que acontece na maior parte dos casos (salvo casos excepcionais de obras de 

muito reduzida dimensão), recomenda-se que seja sempre nomeado um coordenador de segurança em obra. 

9 - Director Técnico da Empreitada (DTE) e domicílio: Técnico (pessoa singular) aceite pela AdA nos termos do caderno de 

encargos.  Aplicável apenas no caso de se tratar de empreitada de obra pública. Caso contrário deverá inscrever-se nesta posição 

“Não aplicável”. Quanto ao domicílio deverá ser o do estaleiro de apoio indicado na posição 1 ou, se o DTE não estiver afecto a 

tempo inteiro à empreitada e aceite pela AdA, deverá indicar-se o local de permanência habitual de trabalho (sede ou delegação da 

entidade) ou a indicação do domicílio profissional (local de permanência habitual de trabalho) e, se este não existir, a residência 

permanente (domicílio de habitação).   

10 - Representante da Entidade Executante e domicílio: Pessoa que nos termos do caderno de encargos, permaneça no local da 

obra em representação do empreiteiro devendo estar habilitado com os poderes necessários para responder, perante o fiscal da 

obra, pela marcha dos trabalhos.  Aplicável apenas no caso de se tratar de empreitada de obra pública e o DTE não acumule estas 

funções. Caso contrário deverá inscrever-se nesta posição “Director Técnico da Empreitada”. Quanto ao domicílio deverá ser o 

do estaleiro de apoio indicado na posição 1.   

11 – Responsável pela direcção técnica da obra: Técnico designado pela entidade executante para assegurar a direcção efectiva do 

estaleiro. Trata-se do “Director Técnico da Obra” designado pelo dono da obra, conforme o regime de licenciamento municipal 

de loteamentos urbanos e obras de urbanização e de obras particulares – Decreto-Lei n.º 555/99 de 16 de Dezembro. Aplicável 

apenas no caso de se tratar de obra particular. Caso contrário deverá inscrever-se nesta posição “Não aplicável”. Quanto ao 

domicílio deverá indicar-se o local de permanência habitual de trabalho (sede ou delegação da entidade) ou a indicação do 
domicílio profissional (local de permanência habitual de trabalho) e, se este não existir, a residência permanente (domicílio de 

habitação).   

12 - Datas previsíveis de início e termo dos trabalhos no estaleiro: Solicitar ao empreiteiro informação escrita sobre a data em que 

este pretende iniciar a instalação do estaleiro de apoio e consequente início dos trabalhos da obra. A data de termo é a do final do 

prazo de execução contado a partir da data de assinatura do auto de consignação da empreitada (Art.º 362.º.º do Decreto-Lei n.º 

18/08 de 29 de Janeiro) ou da aprovação pela AdA do plano de segurança e saúde para a execução da obra (Art.º 12.º do Decreto-

Lei n.º 273/2003 de 29 de Outubro). Sempre que haja prorrogações de prazo de execução dever-se-á alterar esta Comunicação 

Prévia enviando-a à ACT com a nova data de termo dos trabalhos. 

13 - Estimativa do número máximo de trabalhadores por conta de outrem e independentes, presentes em simultâneo no estaleiro 

e, caso aplicável, a estimativa do somatório dos dias de trabalho prestado por cada um dos trabalhadores:  Solicitar à entidade 

executante esta informação por escrito também antes de iniciar a instalação do estaleiro. Esta informação deverá ser solicitada 

devidamente discriminada em trabalhadores por conta de outrem, trabalhadores independentes (por exemplo, topógrafos, prestadores de 

serviços de SHST, gestão da qualidade, etc.) e bem assim o número total previsível de pessoas-dia, quando a CP é exigível pela condição 

do número de pessoas-dia superior a 500, caso em que se poderá inscrever nesta posição da CP a expressão “Não aplicável”.  

14 - Estimativa do número de empresas e de trabalhadores independentes no estaleiro:  Solicitar ao empreiteiro esta 

informação por escrito também antes de iniciar a instalação do estaleiro. Será suficiente solicitar o número previsível de empresas 

já que a informação sobre o número de trabalhadores independentes terá sido já obtido no ponto anterior, podendo indicar-se . 

Note-se que no número de empresas incluem-se os subempreiteiros, tarefeiros, subcontratados de cedência de mão-de-obra, 

subcontratados de aluguer de equipamento com ou sem manobrador, etc. e sucessivas cadeias de subcontratação, desde que em 

qualquer dos casos permaneçam na obra mais de 24 horas. 

15 - Identificação dos subempreiteiros já seleccionadas: Solicitar ao empreiteiro esta informação por escrito, antes de iniciar a 

instalação do estaleiro e exigir por escrito que deverá informar a fiscalização da obra sempre que novos subempreiteiros e 

sucessiva cadeia de subcontratação entrem em obra. O empreiteiro deverá fazer idêntica exigência aos seus subcontratados na 

modalidade de subempreiteiros.  

Posições incluídas no modelo mas não exigidas no Decreto-Lei n.º 273/2003 de 29 de Outubro: 

16 - Responsável do Empreiteiro pelo cumprimento da legislação aplicável em matéria de segurança, higiene e saúde no 

trabalho / Endereço: Técnico (pessoa singular) a que se refere º n.º 8 da cláusula 42.ª do caderno de encargos tipo aprovado pela 
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Portaria n.º 959/2009 de 21 de Agosto. O endereço deverá ser o do local de permanência habitual destes técnicos (estaleiro de 

apoio).  

 Localidade e Data da comunicação: Localidade e data em que a Comunicação Prévia é enviada pela AdA à delegação da 

Autoridade para as Condições do Trabalho (ACT) da área geográfica onde se situa a obra, obrigatoriamente antes da abertura do 

estaleiro, isto é, antes de iniciar qualquer trabalho incluindo de montagem do estaleiro de apoio.  

Representante do Dono da Obra: Técnico da AdA responsável perante a administração da entidade promotora pela realização da 

obra (Gestor da Obra). Sob a assinatura deverá indicar-se o nome e o cargo/posição da pessoa que assina.  

Nota: A presente comunicação deverá ser enviada à ACT da área em que se situa a obra, acompanhada por uma carta assinada pelo 

Representante da AdA. Deverá também ser enviada à pessoa responsável pela coordenação de segurança em obra e à entidade 

executante referindo, neste último caso, que a mesma deverá ser afixada em local bem visível do estaleiro da obra de acordo com 

o estabelecido no Plano de Segurança e Saúde.   


